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                    EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
 
  ROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
Nº 303/2026 

 
INTERESSADO 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEQUIZEIRO/TO 

   
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO 

DATA: 10/04/2026 
HORÁRIO: 08:30 

 
TIPO DE LICITAÇÃO E FORMA DE 
JULGAMENTO 

CREDENCIAMENTO, nos termos do art. 74, inciso IV, e art. 

79 da Lei nº 14.133/2021, não se configurando como 

procedimento licitatório competitivo. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 

 
LICITANET -  https://licitanet.com.br 

 
AMPARO LEGAL 

 
Regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto nº 
11.462/2023 e demais legislações pertinentes. 

 
 

ACESSO AO EDITAL 
A retirada do edital poderá ser realizada pelos seguintes:, 
https://licitanet.com.br ou diretamente Portal da 
transparência: pequizeiro.megasofttransparencia.com.br/  Os 
esclarecimentos e exame serão através do telefone (63) 3427 
1103 -1119. Já a realização do pregão ocorrerá no site: 
https://licitanet.com.br. 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS? 

 
   NÃO 

 
MODO DE DISPUTA  

 
ABERTO  
 

 
 

 
 OBJETO 

Cadastramento de pessoas físicas ou jurídicas para posterior 

credenciamento e contratação, mediante documentação e pedido 

de inscrição, na contratação de empresa para executar a 

prestação de serviços na área da saúde, na realização de 

procedimentos CIRÚRGICOS OFTALMOLÓGICO DE 

CATARATA, CIRURGIA DE PTERÍGIO e reconstituição de 

fornix conjuntival com a realização de exames pré e pós-

operatório, destinado a suprir as necessidades da população 

dFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEQUIZEIRO– TO, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referencias. 

TORNA-SE PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE, FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE – TO, ATRAVÉS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NOS 

TERMOS DA BASE LEGAL CONSTANTE NAS PRELIMINARES DESTE, E AS EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

DATA DO EDITAL 
LIMITE PARA 

CREDENCIAMENTO  
HORÁRIO LIMITE  

01/04/2026 ATÉ  10/04/2028 08h30min 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://pequizeiro.megasofttransparencia.com.br/
https://licitanet.com.br/
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MINUTA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

Processo Administrativo nº 303/2026 

O presente procedimento caracteriza-se como CREDENCIAMENTO, nos termos do art. 74, 

inciso IV, e art. 79 da Lei nº 14.133/2021, não se configurando como procedimento licitatório 

competitivo. 

Não haverá disputa entre os interessados, sendo que todos os que atenderem às condições 

estabelecidas neste edital serão devidamente credenciados, ficando aptos à futura 

contratação, conforme a necessidade da Administração. 

O credenciamento permanecerá aberto durante toda a vigência do edital, sendo permitida a 

inscrição de novos interessados a qualquer tempo.  

1. PREÂMBULO 

 

1.1.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ nº 25.086.604/0001-23, com sede na Rua Salgado Filho Snº Centro, Pequizeiro, 

Estado do Tocantins, CEP77.730.0000. Através do Fundo Municipal de Saúde. Por 

intermédio da Comissão de Contratação, com fulcro no art. 79, da Lei nº 14.133 de 1º de abril 

de 2021, TORNA PÚBLICO, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, com 

vistas ao CREDENCIAMENTO  de empresas e/ou prestadores pertinentes ao ramo de 

atividade do objeto, nos termos e condições estabelecidos neste edital e seus anexos, por meio 

do Sistema Eletrônico de Administração de Compras, através do site www.licitanet.com.br , 

em conformidade com as disposições nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como a 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e da Lei 

nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (CDC) e demais legislações aplicáveis e 

suas alterações. Este credenciamento será conduzido pelo Agente de Contratação Oficial e 

equipe de apoio. 

1.2. O recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste Edital 

ocorrerão no Sistema https://licitanet.com.br 

1.3. Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que 

cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de Credenciamento.  

1.4. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para 

prestação de serviço, durante a vigência deste Credenciamento.   

1.5. O prazo para credenciamento é de até 2 anos, sendo que os processos para contratação 

dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira:  

1.5.1. A partir da data de publicação deste edital e ainda a qualquer tempo, durante a vigência 

do Termo de Adesão ao Credenciamento referente ao presente certame. 

1.5.1.1. Os documentos serão recebido em sessão pública no dia 10/04/2026 às 08:x30hs até o 

10/04/2028 às 08:30hs no Sistema de portal https://licitanet.com.br Para realização do 

processo de credenciamento.   

1.5.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos 

credenciamentos deverá ser realizada até o 15º (décimo quinto) dia útil de cada mês, a iniciar-

se no mês subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e o início da 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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execução dos serviços serão realizados em até 15 (quinze) dias consecutivos do mês 

subsequente ao credenciamento 

1. DO OBJETO 

Cadastramento de pessoas físicas ou jurídicas para posterior credenciamento e contratação, 
mediante documentação e pedido de inscrição, na contratação de empresa para executar a 

prestação de serviços na área da saúde, na realização de procedimentos cirúrgicos oftalmológico de 
catarata, cirurgia de pterígio e reconstituição de fornix conjuntival com a realização de exames pré e 
pós-operatório, destinado a suprir as necessidades da população do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PEQUIZEIRO – TO, nas condições estabelecidas no Termo de Referencias. 

 

DESCRIÇÃO: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QNT UND V. UNIT. V. UNIT V. UNIT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CIRGURGIA DE FACOEMULSIFICAÇÃO 
(CATARATAS), COM 
PROCEDIMENTOS PRÉ E PÓS 
CIRÚRGICOS COM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EQUIPE MÉDICA  
INCLUINDO OS MEMBRO TÉCNICOS 
PARA RELALIZAÇÃO  DA MESMA 
SENDO:                                                                            
• CIRURGIAO OFTALMOLOGICO; 
• ENFERMEIRO (A); 
• INSTRUMENTADOR; 
• TECNICO EM ENFEREMAGEM; 
• ANESTESISTA 

200 SERV. R$ 2.295,96 R$ 2.300,00 R$ 1.624,44 R$ 2.073,47 R$ 414.693,33 

2 

CIRGURGIA DE CIRURGIA PTERÍGIO. , 
COM PROCEDIMENTOS PRÉ E PÓS 
CIRÚRGICOS COM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EQUIPE MÉDICA 
INCLUINDO OS MEMBRO TÉCNICOS 
PARA RELALIZAÇÃO  DA MESMA 
SENDO: 
• CIRURGIAO OFTALMOLOGICO; 
• ENFERMEIRO (A); 
• INSTRUMENTADOR; 
• TECNICO EM ENFEREMAGEM; 
• ANESTESISTA 

100 SERV. R$ 1.818,52 R$ 1.800,00 R$ 1.281,11 R$ 1.633,21 R$ 163.321,00 

3 CONSULTAS PRÉ E PÓS OPERATÓRIAS 
350 SERV. R$ 0,00 R$ 250,00 R$ 255,19 R$ 168,40 R$ 58.938,83 

4 CONSULTA + EXAMES BASICOS 
(BIOMETRIA ÓTICA +  
CERATOMETRIA + POTENCIAL DE 
ACUIDADE VISUAL +  
TONOMETRIA)  

400 SERV. R$ 0,00 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 R$ 100.000,00 

5 CONFECÇÃO DE ARMAÇÃO COM 
LENTE DE GRAU 

160 SERV. 00 R$ 465,00 R$ 0,00 465,00 R$ 74.400,00 

6 TOTAL              1210 R$4.114,48 R$4.350,00 R$3.160,74   R$ 811.353,17 

  

O Valor estimado para a contração é de: 
R$ 811.353,17 (oitocentos e onze mil, trezentos e cinquenta e três reais e dezessete 
centavos).  

2.2. A estimativa constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando o Fundo 

Municipal de Saúde obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à CONTRATADA 

o direito de pleitear qualquer tipo de reparação. 
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2.3. Com base em pesquisa de mercado e Orçamento com empresas, o valor total estimado 

para a presente contratação está previsto no orçamento do Município correspondente 

conforme lotes descritos no presente TR. 

2.4. Os quantitativos e valores poderão ser modificados de acordo com o estabelecido no art. 

124, inciso I, alínea “b” da Lei 14.133/2021. 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei Federal nº 14.133 

de 1º de abril de 2021, notadamente nos art. 74, caput IV, art. 78, inciso I, combinados com o 

art. 79. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO 

 

4.1. Qualquer interessado poderá impugnar o presente edital, devendo suas impugnações ser 

feitas por escrito, endereçadas ao agente de contratação e protocoladas no Setor de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Pequizeiro, até 03 (três) dias antes da data designada para a sessão 

pública.   

4.2. Caberá ao agente de contratação receber, examinar e submeter à Autoridade competente 

as impugnações e este deverá ser auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital, e 

decidir sobre sua pertinência no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

4.3. As impugnações com caráter protelatório serão arquivadas sumariamente.  

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não possuem efeito suspensivo, mantendo-

se, incialmente, todos os prazos previstos no edital.  

4.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, aquele que os aceitando sem 

objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaria, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de impugnação. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Estão aptos a participarem desta licitação todos aqueles interessados que desenvolverem 

atividade compatível com o objeto desta licitação e atendam todas as exigências estabelecidas 

neste edital e seus anexos.  

5.2. Não poderão participar desta licitação:  

5.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos, ou ainda legislação 

específica ao objeto ora contratado.  

5.2.2. Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE/TO;  

5.2.3. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração 

Pública;  

5.2.4. Impedidas de licitar e contratar com o Estado do Tocantins;  

5.2.5. Com falência decretada, sob concurso de credores ou em processo de dissolução ou 

liquidação;  

5.2.6. Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação;  

5.2.7. Enquadradas nas seguintes situações previstas no art. 14º da Lei Federal nº 

14.133/2021:  

5.2.7.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  
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5.2.7.2. Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

5.2.7.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

5.2.7.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  

5.2.7.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

5.2.7.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.2.7.7. Critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação entidade. 

5.3. Não será admitida a participação de empresas consorciadas.  

5.4. A participação de empresas em processo de recuperação judicial condiciona-se à 

apresentação, na fase de habilitação, do plano de recuperação aprovado e homologado 

judicialmente, nos termos do art. 58, da Lei Federal nº 11.101/2005.   

5.5. A observância das vedações contidas deste edital é de inteira responsabilidade da licitante 

que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1.     Requisitos básicos: 

6.1.1. Habilitação Jurídica  

6.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista.  

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira, na forma do artigo 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

6.1.4. Qualificação Técnica (artigo 67, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

6.1.5. Requerimento para credenciamento, conforme anexo I;  

6.1.6. Comprovação de regularidade complementar, conforme anexos. 

6.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.3. Os documentos solicitados neste edital deverão ser apresentados em original ou por 

cópias xerográficas devidamente autenticadas, por cartório ou servidor público municipal, e 

estarem em plena validade até a data de abertura do credenciamento. 

6.4. O Agente de Contratação, para os documentos emitidos via Internet, antes da Habilitação 

da proponente, comprovará a veracidade das informações contidas no documento, através da 

própria Internet. 

 

6.5. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA E TÉCNICA: 

 

a)  Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s); 
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b) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

c) Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

Portal do Empreendedor (gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor).  

d) Sociedade empresária, sociedade Limitada Unipessoal (SLU) ou sociedade identificada 

como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI): inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores.  

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020.  

f) Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107 da Lei Federal nº 

5.764/1971. 

i) Comprovação do porte da empresa, em caso de beneficiária da LC 123/2006, através de 

Declaração atualizada firmada por contador, ou, através de Cópia autenticada ou via original 

de Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da empresa, explicitando o 

porte que se enquadra, independente do contido no Certificado de Registro Cadastral. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  
j)  Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751/2014, da Secretária da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional.  

l) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual; 

    m)  Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do 

domicílio ou sede da futura contratada, ou outra equivalente na forma da Lei; 

n)  Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 

comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço - 

FGTS; instituídos por lei. Lei 8036 de 1990, Art. 27, a.  

     o) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site 

www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a 

mesma comprovação na forma da lei; 
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p) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

Boletim de Inscrição Cadastral (BIC) ou equivalente.  

q)    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica através do cartão do 

CNPJ; 

r) Caso o interessado seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

s) O fornecedor INTERESSADO enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 

123/2006, estará dispensado da prova de inscrição de cadastros de contribuintes municipal. 

 

6.5.1. DEMAIS CERTIDÕES  

a) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no 

Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) (www.cnj.jus.br), por meio do link 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form. 

b) como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos de 

contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no 

link https://certidoes.cgu.gov.br/  em atendimento ao disposto no Acórdão n. 1793/2011, do 

Plenário do Tribunal de Contas da União;  

c) as documentações indicadas nas alíneas "l" e "m" poderão ser substituídas pela 

Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União 

(TCU), disponível no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.  

 

6.5.2. Para fins de Qualificação Econômico-Financeira, na forma do artigo 69 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, deverá ser apresentado os seguintes documentos: 

 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor (Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 69, caput, inciso II), em prazo não superior a 

60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento. 

 

6.5.3 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA  

a) Atestado de capacidade técnica, em nome da licitante ou em nome do profissional, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a credenciam-

te executou o(s) serviço(s), comprovando a sua aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características com o lote/item deste credenciamento. 

 

7. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 

7.1 O objeto é considerado serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva. 

7.3. As empresas e/ou prestadores contratados serão responsáveis por todas as etapas do 

serviço e/ou fornecimento, incluindo o fornecimento de mão de obra especializada quando for 

da prestação do serviço, equipamentos adequados e produtos autorizados. 

 

7.4. Todos os fornecedores credenciados devem possuir os equipamentos necessários para a 

realização dos serviços aderidos no credenciamento.  

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.5. A empresa e/ou prestador contratado deverá empregar métodos e produtos adequados, 

garantindo a eficácia do serviço e a segurança dos usuários e do meio ambiente.  

  

7.6. Todos os procedimentos para a prestação dos serviços contratados deverão ser realizados 

por profissionais qualificados e devidamente treinados, seguindo as normas técnicas e de 

segurança estabelecidas pelos órgãos competentes. 

 

7.6.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

7.7. O modelo de execução contratual obedecerá ao art. 79 da Lei nº 14.133/2021, 

regulamentado pelo Decreto Federal nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024. 

 

8. DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

 

8.1. As empresas poderão se credenciar conforme condições de habilitação do edital, sendo 

registrada em lista de credenciados, a qual deverá ser rigorosamente respeitada nas 

solicitações de orçamento e sua devida aprovação, oferecendo os serviços nos valores 

definidos neste Edital e Termo de Referência. 

  

8.1.1. Execução dos serviços, nas mesmas condições do instrumento contratual que está no 

edital e anexos. 

 

8.2. Encerrada a seção e elaborada a lista dos credenciados por ordem cronológica, o processo 

será encaminhado à autoridade superior que poderá:  

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) revogar o procedimento de credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) proceder à anulação do procedimento de credenciamento, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) homologar o procedimento para o credenciamento.  

 

8.3. Após divulgação da lista de CREDENCIADOS, o órgão ou a entidade poderá convocar 

os CREDENCIADOS simultaneamente para assinatura do instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

disposto no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

8.3.1. A administração poderá convocar os CREDENCIADOS durante todo o prazo de 

validade do CREDENCIAMENTO para assinar o CONTRATO ou outro instrumento 

equivalente, a recusa do credenciado convocado a assinar o instrumento contratual, implica 

renuncia ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, e no Edital de CREDENCIAMENTO. 

 

8.4. O objeto será executado mediante a seguinte ordem entre os credenciados para a 

prestação do serviço:  

1º - Sempre será feito cotação dentre as 03 (três) primeiras empresas credenciadas a que 

ofertar a execução dos serviços, nas mesmas condições do instrumento contratual. 

2º - Disponibilidade para execução do serviço;  

 Sugerir, caso entenda necessário outras condições 
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8.4.1. As ordens de serviços devem ser emitidas conforme orçamento aprovado e autorizado 

mediante emissão de nota de empenho, pela secretaria/unidade responsável, respeitando o 

disposto no item 8.1.1 e 8.4.   

 

8.4.2. Os serviços a serem executados deverá respeitar o disposto nos itens 8.1.1 e 8.4, 

passando os orçamentos e ordens de serviço, solicitadas e emitidas sempre obedecendo o 

disposto no edital e instrumento contratual;  

 

8.4.3. Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão, não aceitar 

a solicitação de serviços, deve a Contratante, por responsável designado, anotar a ocorrência 

em instrumento adequado, a exemplo de livro de registro.  

 

8.4.3.1. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela empresa 

credenciada a Contratante, deve apresentar relatório, solicitando a rescisão do 

credenciamento, cabendo à notificação a empresa para apresentação de contraditória e ampla 

defesa.  

 

8.4.4. Quando não realizado o serviço pela empresa, por sua vez, a Contratante, deverá juntar 

mais uma proposta para formar o número mínimo de 03 (três), dentre as empresas 

credenciadas a execução do objeto contratual.  

 

8.4.5. Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de serviços, 

conforme edital, ficando o credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 

vigência do instrumento contratual. 

9. DO PRAZO 

 

9.1. Este credenciamento terá prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, contados a 

partir da homologação do resultado do Termo de Adesão ao Credenciamento, podendo ser 

prorrogado na forma da lei 14.133/2021. 

 

9.2. Em caso de prorrogação, será reaberto o prazo para novas empresas se credenciarem, 

sempre com as mesmas regras constantes do instrumento contratual. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes deste Credenciamento correrão por conta da(s) dotação(ões) 

orçamentária(s) do exercício financeiro vigente, conforme abaixo: 
 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DESPESA 

ÓRGÃO UNID FUNÇÃO 
SUB-

FUNÇÃO 
PROGRAMA 

PROJ. 

/ATIV. 
CLASSIFICAÇÃO 

FICHA FONTE 

03 02 10 301 0013 2082 33.90.39 

 

321 

1.500.1002.0000 

1.600.0000.0000 

1.600.3110.0000 

 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO/ CONTRATADA 
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11.1. A CONTRATADA será responsável pela execução dos serviços a que propor, conforme 

descrito neste Termo de Referência, devendo cumprir rigorosamente as obrigações descritas 

abaixo: 

 

11.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

11.1.2. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

11.1.3. Apresentar, durante a execução dos serviços, se solicitado, documentos que 

comprovem estarem cumprindo a legislação, em especial, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais. 

 

11.1.4. As instalações deverão possuir alvará de funcionamento compatível com os serviços 

contratados e demais documentos necessários para o pleno funcionamento das suas 

atividades, assim como, licença ambiental das dependências nos termos da legislação do 

Município sede da empresa. 

 

11.1.5. Designar um funcionário com o qual possa ser feito contato sempre que for necessário 

e que gerencie todos os serviços realizados nos veículos que fazem parte do contrato. O nome 

e contato deste funcionário deverão ser informados ao Município imediatamente após a 

assinatura do Contrato e, em caso de mudança, o nome e contato do novo encarregado devem 

ser informados, por escrito, a Contratante. 

 

11.1.6. Indicar E MANTER ATUALIZADO os meios de comunicação oficial como: número 

de telefone para contato e e-mail. Para todos os fins, inclusive para receber notificações e 

comunicações oficiais. O prazo que será considerado como início do atendimento do ato para 

todos os efeitos jurídicos, será o terceiro dia útil após o comprovante de envio da 

comunicação. 

 

11.1.7. A inobservância do item 11.1.6. Implica nas consequências jurídicas do 

descumprimento do instrumento convocatório, instrumento contratual e terá como 

consequência de que a empresa tomou ciência do ato expedido pela CONTRANTE. 

 

11.1.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Municipal, inerentes ao 

objeto da licitação. 

 

11.1.7. Atender prontamente às requisições da Contratante para efetuar a prestação de serviço 

em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração (SEDE DFUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE-TO), em estrita observância das especificações do Edital e do 

Contrato no Termo de Referência. 

11.1.10. A CONTRATADA deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida justificação. 

 

11.1.11. Responsabilizar-se pelos serviços executados e igualmente garantir garantia pelo 

serviço executado durante execução dos serviços; 
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11.1.12. Utilizar suas próprias ferramentas e equipamentos para execução dos serviços, se 

atentando as ferramentas recomendadas pelo fabricante. 

 

11.1.13. Executar os serviços objeto desta contratação mediante a atuação de profissionais 

especializados e manter quadro de pessoal suficiente para execução dos serviços, sem 

interrupção; 

 

11.1.14. Comprovar quando o Município solicitar a qualificação técnica de cada membro da 

equipe de funcionários que se responsabilizarão pelos trabalhos, através da apresentação de 

certificação ou atestados de treinamento em entidades de ensino que deem treinamento e/ou 

os cursos necessários para a execução dos serviços. 

 

11.1.15. Nos termos da legislação de regência providenciar EPI’s e EPC’s, bem como as 

demais providências emanadas de PPRA e PCMSO, quando cabível. Conforme o caso. 

 

11.1.16. Assumir a responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando na ocorrência da espécie forem vítimas 

seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos 

nas dependências da Contratante. 

 

11.1.17. Responsabilizar-se pelo pessoal empregado na execução da prestação de serviço que 

trata este instrumento, observando a legislação pertinente, especialmente as obrigações 

trabalhistas, além das despesas diretas e indiretas como transportes, estadias, alimentação, 

encargos sociais, fiscais, previdenciários, de ordem de classe, indenizações ou de qualquer 

outra que for devida, ficando a Contratante isenta de qualquer vínculo empregatício com os 

mesmos. 

11.1.18. Cumprir os prazos de execução dos serviços; 

11.1.19. Manter-se sempre de sobreaviso durante o horário comercial e regular, ou seja, 

08h00min as 18h00min, de segunda a sexta-feira, horário estabelecido como período 

disponível para execução dos serviços de manutenção; 

 

11.1.20. Apresentar, quando solicitado pela Contratante, laudo técnico, devidamente assinado 

e com o carimbo da empresa, referente às condições de conservação, ou relatório técnico dos 

serviços realizados.  

 

11.1.21. Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para execução de todos os testes 

necessários para comprovar o desempenho dos serviços executados, na presença do fiscal do 

CONTRATANTE, como condição de aceitação final. 

 

11.1.22. Dar a destinação final adequada para resíduos industriais, referente ao serviço 

executado. 

 

11.1.23. Efetuar o recolhimento e o descarte adequado consideradas inservíveis, tudo 

conforme Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, Instrução Normativa IBAMA n. 

01/2010, do artigo 33, inciso III, da Lei Federal n. 12.305/2010 – Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, dos artigos 1º e 9º da Resolução CONAMA n. 416/2009, e da legislação 

correlata. 

 



                                    
Rua Salgado Filho, s/n°, Centro, Pequizeiro/TO, CEP 77730-000 

 

Rua Salgado Filho, s/n°, Centro, Pequizeiro/TO, CEP 77730-000Telefone: (63) 3427 – 1103, Pequizeiro – TO, 
cpl.pequizeiro@gmail.com 

 

11.1.28. Substituir, quaisquer peças ou acessórios defeituosos, dentro das condições da 

garantia estipulada pelos fabricantes, sem ônus adicionais. 

 

11.1.29. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

11.1.30.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os equipamentos em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da execução 

do serviço de manutenção ou de materiais empregados. 

 

11.1.31. Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo da Contratante, 

em decorrência da execução dos serviços, desde que devidamente comprovado, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis. 

 

11.1.32. Responder civilmente e penalmente por eventuais danos causados a Contratante ou 

terceiros, por imperfeições de qualquer natureza decorrentes exclusivamente do fornecimento. 

 

11.1.33. Manter a ética e o sigilo acerca dos serviços contratados, dos dados processados, 

inclusive da documentação. 

 

11.1.34. Promover condições à fiscalização da Contratante de todos os serviços contratados e 

tomar as medidas necessárias e determinadas pelos responsáveis pela fiscalização, dando livre 

acesso em suas dependências a estes responsáveis, não se excluindo a empresa contratada da 

responsabilidade por qualquer irregularidade. 

 

11.1.35. O descumprimento de quaisquer das obrigações acima poderá acarretar a aplicação 

de sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas cláusulas contratuais correspondentes. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

12.1. A CONTRATANTE compromete-se a cumprir as obrigações descritas abaixo, durante a 

vigência do contrato: 

 

12.1.1. Emitir a Ordem de Fornecimento de forma clara e detalhada para a empresa 

contratada, e os prazos para execução. 

12.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do fornecimento dos bens, 

com vistas ao seu perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CREDENCIADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas, assegurando que o contrato seja cumprido de 

acordo com as condições estabelecidas. 

 

12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1(um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados, conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes à sua 

atribuição. 
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12.1.4. Designar um gestor operacional para acompanhamento deste credenciamento, 

fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. 

 

12.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao cumprimento do contrato por parte do 

credenciado contratado. 

 

12.1.6. Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

contratado e sejam pertinentes à execução do contrato. 

 

12.1.7. Disponibilizar à contratada todas as informações e documentos necessários para a 

execução do contrato, com clareza e em tempo hábil, evitando atrasos ou prejuízos na 

prestação dos serviços. 

 

12.1.8. Fornecer os meios necessários à execução do objeto do contrato por parte do 

credenciado contratado;  

 

12.1.9. Garantir o acesso e a permanência dos empregados do credenciado contratado nas 

dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do 

objeto do contrato. 

 

12.1.10. Informar à contratada, de forma tempestiva, qualquer alteração ou necessidade 

extraordinária que impacte a execução dos serviços, buscando soluções conjuntas para o 

cumprimento das obrigações contratuais. 

 

12.1.11. Zelar para que os direitos da contratada sejam respeitados, evitando práticas que 

possam comprometer a execução do contrato ou gerar prejuízos à empresa contratada. 

 

12.1.12. Cumprir integralmente as normas legais e regulamentares aplicáveis, assegurando 

que o contrato seja gerido de forma transparente, ética e eficiente, em conformidade com os 

princípios da Administração Pública. 

 

12.1.13. Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos dos serviços e/ou materiais, dentro dos 

prazos previstos no contrato, no edital de credenciamento e na legislação, mediante a 

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, desde que todas as 

condições contratuais estejam cumpridas. 

 

12.1.14. O cumprimento adequado dessas obrigações garantirá uma execução contratual 

harmônica e eficiente, assegurando que as demandas da Contratante sejam atendidas de forma 

satisfatória e em conformidade com os objetivos propostos. 

 

13. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

13.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de credenciamento, a empresa será convocada 

para assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento em até 5 (cinco) dias úteis sob pena de 

decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

14. DOS RECURSOS 
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14.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do Art. 

165º da Lei nº 14.133/2021, o qual será recebido e processado conforme segue:  

 

14.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de:  

 

14.1.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

14.1.1.2. Julgamento das propostas;  

14.1.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

14.1.1.4. Anulação ou revogação da licitação;  

14.1.1.5. Extinção do Termo de Adesão ao Credenciamento, quando determinada por ato 

unilateral e escrito da Administração;  

14.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

14.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I 

do caput do Art. 165º da Lei nº 14.133/2021, será observado as seguintes disposições:  

 

14.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 

o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput do Art. 165º da 

Lei nº 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do Art. 17º da Lei 

nº 14.133/2021, da ata de julgamento;  

 

14.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.  

 

14.3. O recurso de que trata o inciso I do caput do Art. 165º, da Lei nº 14.133/2021, será 

dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 

sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

14.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento.  

 

14.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  

 

14.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

 

14.7. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do Art. 156º da Lei nº 

14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

 

14.8. O recurso de que trata o caput do Art. 166º da Lei nº 14.133/2021, será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.  
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14.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156º da Lei nº 

14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

14.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

 

15.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

15.3  A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: www.licitanet.com.br. 

  

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

15.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

15.6. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 

o licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a abertura da sessão, as falhas 

ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 

de recurso.  

 

15.7. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

15.8. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes. 

 

15.9Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. Os fornecedores/prestadores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas 

as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a 

proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal 

aplicáveis. 

   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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16.2. A entidade promotora do Credenciamento se reserva o direito de revogar ou anular está 

licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a (às) proponente (s) o direito de qualquer 

reclamação ou indenização. 

 

16.3. O Agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar os 

interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários. 

 

16.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, de acordo com a 

legislação regulamentadora vigente. 

 

Compõe este Edital os seguintes anexos:  

Requerimento para Credenciamento – Anexo I;  

Declaração ME/EPP – Anexo II;  

Declaração Conjunta – Anexo III;  

Declaração de Fatos Impeditivos – Anexo IV;  

Declaração de Capacidade Técnica – Anexo V;  

Minuta de Termo de Credenciamento – Anexo VI;  

Minuta de Termo de Contrato – Anexo VII; 

Termo de Referência – Anexo VIII;  

 

Pequizeiro/TO, 01 de abril de 2026. 

 

_____________________________________________ 

RAQUEL RIBEIRO RODRIGUES NOBRE  

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO  

REF. CREDENCIAMENTO N.º 001/2026 

  

                                       REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

  

Credenciamento: 001/2026 

Processo Administrativo: 303/2026 

Objeto: Cadastramento de pessoas físicas ou jurídicas para posterior credenciamento e 

contratação, mediante documentação e pedido de inscrição, na contratação de empresa para 

executar a prestação de serviços na área da saúde, na realização de procedimentos CIRÚRGICOS 
OFTALMOLÓGICO DE CATARATA, CIRURGIA DE PTERÍGIO e reconstituição de fornix conjuntival 
com a realização de exames pré e pós-operatório, destinado a suprir as necessidades da população 

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – TO, nas condições estabelecidas no Termo de Referencias, de 

acordo com as especificações e quantidades abaixo: 

 

Nome:  

CNPJ/CPF:  

Endereço:  

Telefone:  

Email:  

  

Venho requer a inscrição no CREDENCIAMENTO conforme a tabela abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

TOTAL   

R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

  

Declaramos ainda que concordamos com os termos, preços e condições estabelecidas neste 

edital de Credenciamento.  

  

DADOS BANCÁRIOS:  

  

Banco: ____________________. Agência:______. Conta Corrente:_____________.  

  

  

Pequizeiro/TO, xx de xxxxxxx de 2026.  

  

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal) 

CNPJ da empresa ou CPF do prestador 
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ANEXO II 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO  

REF. CREDENCIAMENTO N.º 001/2026 

                                 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP  

 

 

(Nome empresarial da licitante) ______________________, por meio do seu responsável 

legal e Contador ou Técnico Contábil declara, sob as penas da lei, que: 

  

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu limite fixado 

nos incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06;  

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art 3º, § 4º, incisos 

I a X, da mesma Lei.   

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.   

 

 

Pequizeiro/TO, xx de xxxxxxx de 2026.  

 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal) 

CNPJ da empresa ou CPF do prestador 
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ANEXO III 

 

 

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO  

REF. CREDENCIAMENTO N.º 001/2026 

 

 

       DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

A empresa ___________________________________ CNPJ Nº ___________________, 

através de seu representante legal, de acordo com Credenciamento nº -001/2026, DECLARA 

que:  

  

a) Temos pleno conhecimento e concordamos com os valores e demais condições 

estabelecidas neste edital;  

b) Forneceremos a documentação complementar sempre que lhe for solicitada;  

c) Assumiremos a inteira responsabilidade pela prestação dos serviços;  

d) Responderemos pela veracidade das informações constantes na documentação e proposta 

apresentada;  

e) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. Declaramos 

ainda, que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

f) Que estamos em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz;  

g) Que não fomos declarada inidônea para licitar ou proibida de contratar com a 

Administração  

Pública.  

 

 

Pequizeiro/TO, xx de xxxxxxx de 2026.  

 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal) 

CNPJ da empresa ou CPF do prestador 
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ANEXO IV  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  

 

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO  

REF. CREDENCIAMENTO N.º 001/2026 

 

 

A empresa ________________________________, CNPJ Nº ____________, situada na 

_____________________________, através de seu representante legal, declara que: Em 

cumprimento às determinações das Lei Federal nº. 14.133/2021, declaram, para fins de 

participação na licitação retro mencionada que:  

a) Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta; 

b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público de nenhuma esfera;  

c) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;  

d) Não possuímos entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo ou em 

comissão ou efetivo. 

 

Por ser a expressão da verdade, representante legal desta empresa, firmo a presente.  

 

 

 

Pequizeiro/TO, xx de xxxxxxx de 2026.  

 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal) 

CNPJ da empresa ou CPF do prestador 
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ANEXO V  

 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO  

REF. CREDENCIAMENTO N.º -001/2026 

 

 

 

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxxx, situada na 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo seu representante legal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara para os devidos fins que possui capacidade técnica para a 

realização de serviços, conforme estabelecido na proposta.  

Declaro ainda que os serviços serão executados dentro do padrão de qualidade e de acordo 

com as especificações e prazos pré-estabelecidos, não havendo nada a questionar ou que 

desabone nossa conduta e que possuímos estrutura e disponibilidade para a execução do 

objeto do presente.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

 

Pequizeiro/TO, xx de xxxxxxx de 2026.  

 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal) 

CNPJ da empresa ou CPF do prestador 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIMENTO Nº 001/2026 

Processo Administrativo: 303/2026 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxx. 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de Pequizeiro, Estado do Tocantins, CEP: 

XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada 

pelo Sr. XXXXXXXXXX, brasileiro, XXXX, XXXXXXX, inscrito no CPF de nº 

XXXXXXXX, e no  RG sob o nº XXXXXX SSP/XX, residente e domiciliado na cidade de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXX, doravante denominada 

de CREDENCIANTE, e do outro lado a empresa _xxxxxxxxxxxx_, situada à 

_xxxxxxxxxxxxx_–TO, inscrita no CNPJ sob o nº _xxxxxxxxxxxxxxxx_, neste ato 

representada pelo (a) Sr. (a) _xxxxxxxxxxxxx_, brasileiro (a), casado (a), _xxxxxxxxx_, 

portador do R.G. nº _xxxxxxxxxxxxxxxx_ SSP/_xxxx_, inscrito no CPF sob onº 

_xxxxxxxxxxxx_, a seguir denominada CREDENCIADA, resolvem celebrar o presente 

TERMO DE CREDENCIAMENTO autorizado pelo despacho constante no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 303/2026, na Modalidade CREDENCIAMENTO Nº 001/2026, que 

se regerá pela Lei Federal n° 14.133/2021 os quais as partes se sujeitam a cumprir; e também 

sob os termos e condições estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é parte 

integrante deste Termo de Credenciamento, independente de transcrição, mediante as 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  Cadastramento de pessoas físicas ou jurídicas para posterior credenciamento e 

contratação, mediante documentação e pedido de inscrição, na contratação de empresa para 

executar a prestação de serviços na área da saúde, na realização de procedimentos CIRÚRGICOS 
OFTALMOLÓGICO DE CATARATA, CIRURGIA DE PTERÍGIO e reconstituição de fornix conjuntival 
com a realização de exames pré e pós-operatório, destinado a suprir as necessidades da população 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – TO, nas condições estabelecidas no Termo de Referencias. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS E/OU BENS 

 

2.1. Os serviços e/ou bens objeto deste termo são conforme as especificações, quantitativos e 

valores descritos na planilha abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

TOTAL   
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2.2. Os serviços e/ou bens serão executados de acordo com o edital de CREDENCIAMENTO 

Nº -----2026, termo de referência e proposta apresentada pela credenciada. 

2.3. Os serviços e/ou bens adicionais somente poderão ser executados mediante autorização 

expressa, através de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

 

3.1. Os produtos ou serviços deverão ser conforme as quantidades solicitadas de forma 

parcelada, de acordo com o Edital, em até, no máximo, 02 (dois) dias após o recebimento da 

ordem de serviço ou fornecimento do bem, sob pena de sujeitar-se às sanções legalmente 

previstas. Conforme o termo de referência.  

 

3.2. O prazo de vigência deste termo de credenciamento será de 12 (doze) meses, contados a 

partir de xx de xxxxxxx de 2026 até xx de xxxxxxx de 2026. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CREDENCIADA 

 

4.1. Cumprir com o objeto deste termo de acordo com as especificações exigidas, atendendo 

às normas técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à 

matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do 

CREDENCIANTE, observando o estabelecido no Edital. 

 

4.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 

obrigações assumidas sem qualquer ônus à CREDENCIANTE, decorrentes de hospedagem, 

alimentação, encargos trabalhistas, transporte, assistência médica e de pronto socorro dos seus 

empregados envolvidos neste trabalho inclusive o abastecimento do veículo transportador. 

 

4.3. Promover o transporte de seus empregados designados para essas atividades, dos 

equipamentos, materiais e utensílios necessários ao cumprimento das obrigações atinentes ao 

objeto deste credenciamento, por sua responsabilidade. 

 

4.4. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo causado a CREDENCIANTE e/ou a 

terceiros; 

 

4.5. Permitir o acesso de servidores dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo 

Federal, Tribunal de Contas da União, bem como a Prefeitura Municipal de Pequizeiro, aos 

documentos e registros Contábeis da empresa CREDENCIADA. 

 

4.6. Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a 

terceiros, em função do objeto deste credenciamento. 

 

4.7. A CREDENCIADA, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, 

qualquer anormalidade que eventualmente apure ter ocorrido na execução dos serviços, que 

possam comprometer a sua qualidade e eficiência. 

4.8. Manter durante toda a execução deste termo as mesmas condições da habilitação. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CREDENCIANTE 

 

5.1. São obrigações do CREDENCIANTE: 

5.1.1. Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado acerca de uma 

possível contratação; 

 

5.1.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução deste 

termo e de uma possível contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

 

6.1. O presente termo poderá ser rescindido a critério do CREDENCIANTE, sem que à 

CREDENCIADA caiba qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes casos: 

6.1.1. Inobservância das especificações acordadas neste termo, Termo de Confidencialidade e 

Sigilo neste Edital de Credenciamento; 

6.1.2. Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada; 

6.1.3. Falência ou recuperação judicial. 

6.2. O presente termo pode também ser rescindido nos seguintes casos: 

6.2.1. A qualquer tempo, por interesse da administração com justificativas prevista na lei 

14.133/2021. 

6.2.2. Independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, na hipótese de 

falência decretada ou confessada ou pedido de recuperação judicial da CREDENCIADA; 

6.2.3. A CREDENCIADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista na lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1. Serão partes integrantes deste termo: 

a) Edital e Anexos; 

b) Requerimento apresentado pela Credenciada. 

 

7.2. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 

correspondências encaminhadas pela Credenciada serem protocoladas, pois só dessa forma 

produzirão efeito. 

 

7.3. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na 

Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

CLAUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

 

8.1 A Prefeitura Municipal de Pequizeiro não será responsável por quaisquer ônus, direito ou 

obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, bem 

como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos fora do horário comercial, 

decorrentes da execução do objeto da presente licitação, cujo cumprimento e responsabilidade 

caberão exclusivamente à empresa credenciada. 

 

8.2. A Prefeitura Municipal de Pequizeiro não será responsável por quaisquer compromissos 

assumidos pela credenciada com terceiros, ainda que vinculados à execução deste termo, ou 
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por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem como pela indenização a estes 

em decorrência dos atos da licitante vencedora, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9.1.  Fica eleito o Foro da Cidade de Colmeia, Estado do Tocantins, como o competente para 

dirimir questões decorrentes do cumprimento deste termo, renunciando as partes a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

9.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor. 

 

Pequizeiro, ___ de ___________ de 2026. 

 

 

CREDENCIANTE 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 

CREDENCIADA 

EMPRESA XXXXXXX 

 

 

Testemunhas: 

Nome: _______________________________ 

CPF nº_______________________________ 

 

Nome: ________________________________ 

CPF nº_______________________________ 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº XX/2026 

Processo Administrativo: 303/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxx 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Estado do Tocantins, CEP: 

XXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo 

Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXXX, XXXXXXXX, inscrito 

no CPF de nº XXXXXXXXXXX, e no  RG sob o nº XXXXXX SSP/XX, residente e 

domiciliado neste Município, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa _xxxxxxxxxxxx_, situada à _xxxxxxxxxxxxx_–TO, inscrita no CNPJ sob o nº 

_xxxxxxxxxxxxxxxx_, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) _xxxxxxxxxxxxx_, brasileiro 

(a), casado (a), _xxxxxxxxx_, portador do R.G. nº _xxxxxxxxxxxxxxxx_ SSP/_xxxx_, 

inscrito no CPF sob onº _xxxxxxxxxxxx_, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente CONTRATO autorizado pelo despacho constante no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 303/2026, na Modalidade CREDENCIAMENTO Nº001/2026, que 

se regerá pela Lei Federal n° 14.133/2021 os quais as partes se sujeitam a cumprir, e também 

sob os termos e condições estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é parte 

integrante deste CONTRATO, independente de transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Credenciamento de pessoas 
jurídica na contratação de empresa para executar a prestação de serviços na 
área da saúde, na realização de procedimentos CIRÚRGICOS 
OFTALMOLÓGICO DE CATARATA, CIRURGIA DE PTERÍGIO e reconstituição 
de fornix conjuntival com a realização de exames pré e pós-operatório, destinado 
a suprir as necessidades da população do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
TO, nas condições estabelecidas no Termo de Referencias. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS E/OU BENS.  

 

2.1. Os serviços e/ou bens objeto deste contrato são conforme as especificações, quantitativos 

e valores descritos na planilha abaixo: 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO: 
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ITEM DESCRIMINAÇÃO QNT UND V. UNIT. V. UNIT V. UNIT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CIRGURGIA DE FACOEMULSIFICAÇÃO 
(CATARATAS), COM 
PROCEDIMENTOS PRÉ E PÓS 
CIRÚRGICOS COM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EQUIPE MÉDICA  
INCLUINDO OS MEMBRO TÉCNICOS 
PARA RELALIZAÇÃO  DA MESMA 
SENDO:                                                                            
• CIRURGIAO OFTALMOLOGICO; 
• ENFERMEIRO (A); 
• INSTRUMENTADOR; 
• TECNICO EM ENFEREMAGEM; 
• ANESTESISTA 

200 SERV. R$ 2.295,96 R$ 2.300,00 R$ 1.624,44 R$ 2.073,47 R$ 414.693,33 

2 

CIRGURGIA DE CIRURGIA PTERÍGIO. , 
COM PROCEDIMENTOS PRÉ E PÓS 
CIRÚRGICOS COM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EQUIPE MÉDICA 
INCLUINDO OS MEMBRO TÉCNICOS 
PARA RELALIZAÇÃO  DA MESMA 
SENDO: 
• CIRURGIAO OFTALMOLOGICO; 
• ENFERMEIRO (A); 
• INSTRUMENTADOR; 
• TECNICO EM ENFEREMAGEM; 
• ANESTESISTA 

100 SERV. R$ 1.818,52 R$ 1.800,00 R$ 1.281,11 R$ 1.633,21 R$ 163.321,00 

3 CONSULTAS PRÉ E PÓS OPERATÓRIAS 
350 SERV. R$ 0,00 R$ 250,00 R$ 255,19 R$ 168,40 R$ 58.938,83 

4 CONSULTA + EXAMES BASICOS 
(BIOMETRIA ÓTICA +  
CERATOMETRIA + POTENCIAL DE 
ACUIDADE VISUAL +  
TONOMETRIA)  

400 SERV. R$ 0,00 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 R$ 100.000,00 

5 CONFECÇÃO DE ARMAÇÃO COM 
LENTE DE GRAU 

160 SERV. 00 R$ 465,00 R$ 0,00 465,00 R$ 74.400,00 

6 TOTAL              1210 R$4.114,48 R$4.350,00 R$3.160,74   R$ 811.353,17 

 

 

2.2. Os serviços e/ou bens serão executados de acordo com o edital de CREDENCIAMENTO 

Nº 001/2026, termo de referência e proposta apresentada pela credenciada, sob a forma 

parcelada, por preços unitários e/ou percentual de desconto ambos previamente definidos pela 

administração. 

2.3. Os serviços e/ou bens adicionais somente poderão ser executados mediante autorização 

expressa, através de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. Fica estipulado em R$ __________ (____________), o valor total estimado do presente 

contrato, conforme planilha constante na cláusula segunda: 

3.2. O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de transferência Bancária, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após o atesto pelo setor competente da Nota Fiscal/ 

Fatura apresentada, desde que os serviços e/ou produtos estejam em conformidade com as 

exigências contratuais e que não haja fator impeditivo imputável à contratada. 

3.2.1. A nota fiscal/fatura deverá indicar o número da conta corrente e agência bancária para 

emissão da respectiva Ordem Bancária. 

3.2.2. Fica desde já reservado ao Contratante o direito de suspender o pagamento, até a 

regularização da situação, se, no ato da entrega e/ou na aceitação do serviço prestado forem 

identificadas imperfeições e/ou divergências em relação ao efetivamente contratado. 
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3.3. Sobre a nota fiscal/fatura poderão incidir os tributos legalmente instituídos e multas que 

eventualmente vierem a ser aplicada. Sendo a contratada isenta ou beneficiária de redução de 

alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante do SIMPLES, 

deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo. Conforme art. 141, da 

Lei nº 14.133/2021. 

3.3.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.   

3.23.2. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 

contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da 

excepcionalidade, com enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de 

isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa, com fins 

específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita/enquadrada em sistema de apuração e 

recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos 

para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

3.23.3. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos 

e contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos 

deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.   

 

3.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente no Contratante em favor da Contratada ou da garantia apresentada. Caso esse valor 

seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente 

ou judicialmente, se necessário. 

 

3.5. Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por 

este 

Contrato, deveram ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota 

Fiscal/Fatura/Nota Avulsa. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

 

4.1. Os produtos ou serviços deverão ser atendidos conforme as quantidades solicitadas de 

forma parcelada, de acordo com o Edital, em até, no máximo, 03 (três) dias após o 

recebimento da ordem de serviço ou fornecimento do bem, sob pena de sujeitar-se às sanções 

legalmente previstas. 

4.2. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento ou serviço executado em 

desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 

4.3. O CONTRATO administrativo terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme previsto nos artigos 106 e 107 da 

Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa fundamentada e alinhamento entre as partes, 

sempre respeitando o interesse público. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes deste contrato correrão 

por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) do exercício financeiro vigente, conforme 

abaixo: 
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PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DESPESA 

ADMINISTRAÇÃO 
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DESPESA 

 

ÓRGÃO UNID FUNÇÃO 
SUB-

FUNÇÃO 
PROGRAMA 

PROJ. 

/ATIV. 
CLASSIFICAÇÃO 

FICHA FONTE 

03 02 10 301 0013 2082 33.90.39 

 

321 

1.500.1002.0000 

1.600.0000.0000 

1.600.3110.0000 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

6.1. A CONTRATADA será responsável pela execução dos serviços a que propor, conforme 

descrito neste Termo de Referência, devendo cumprir rigorosamente as obrigações descritas 

abaixo: 

6.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.1.2. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.1.3. Apresentar, durante a execução dos serviços, se solicitado, documentos que comprovem 

estarem cumprindo a legislação, em especial, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais. 

6.1.4. As instalações deverão possuir alvará de funcionamento compatível com os serviços 

contratados e demais documentos necessários para o pleno funcionamento das suas 

atividades, assim como, nos termos da legislação do Município sede da empresa. 

6.1.5. Designar um funcionário com o qual possa ser feito contato sempre que for necessário e 

que gerencie todos os serviços realizados nos que fazem parte do contrato. O nome e contato 

deste funcionário deverão ser informados ao Município imediatamente após a assinatura do 

Contrato e, em caso de mudança, o nome e contato do novo encarregado devem ser 

informados, por escrito, a Contratante. 

6.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Municipal, inerentes ao 

objeto da licitação. 

6.1.7. Atender prontamente às requisições da Contratante para efetuar a prestação de serviço 

em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância 

das especificações do Edital e do Contrato, executando os serviços discriminados no Termo 

de Referência, que será apresentada pelo fornecedor no prazo estabelecido no termo de 

referência. 

6.1.9. Executar os serviços da Contratante através do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, de acordo com e quando a Contratante julgar necessário. 

6.1.10. A CONTRATADA deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação. 

6.1.13. Executar os serviços objeto desta contratação mediante a atuação de profissionais 

especializados e manter quadro de pessoal suficiente para execução dos serviços, sem 

interrupção; 

6.1.15. Nos termos da legislação de regência providenciar EPI’s e EPC’s, bem como as 

demais providências emanadas de PPRA e PCMSO, quando cabível. 

6.1.16. Assumir a responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando na ocorrência da espécie forem vítimas 
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seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos 

nas dependências da Contratante. 

6.1.19. Manter-se sempre de sobreaviso durante o horário comercial e regular, ou seja, 

08h00min as 18h00min, de segunda a sexta-feira, horário estabelecido como período 

disponível para execução dos serviços. 

6.1.29. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

6.1.30.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os equipamentos em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da execução 

do serviço de manutenção ou de materiais empregados. 

6.1.31. Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo da Contratante, 

em decorrência da execução dos serviços, desde que devidamente comprovado, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis. 

6.1.32. Responder civilmente e penalmente por eventuais danos causados a Contratante ou 

terceiros, por imperfeições de qualquer natureza decorrentes exclusivamente do fornecimento. 

6.1.33. Manter a ética e o sigilo acerca dos serviços contratados, dos dados processados, 

inclusive da documentação. 

6.1.34. Promover condições à fiscalização da Contratante de todos os serviços contratados e 

tomar as medidas necessárias e determinadas pelos responsáveis pela fiscalização, dando livre 

acesso em suas dependências a estes responsáveis, não se excluindo a empresa contratada da 

responsabilidade por qualquer irregularidade. 

6.1.35. O descumprimento de quaisquer das obrigações acima poderá acarretar a aplicação de 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas cláusulas contratuais correspondentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

7.1. A CONTRATANTE compromete-se a cumprir as obrigações descritas abaixo, durante a 

vigência do contrato: 

7.1.1. Emitir a Ordem de Fornecimento de serviço de forma clara e detalhada para a empresa 

contratada, especificando o tipo de serviço requeridos e os prazos para execução. 

7.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do fornecimento dos bens, 

com vistas ao seu perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CREDENCIADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas, assegurando que o contrato seja cumprido de 

acordo com as condições estabelecidas. 

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados, conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes à sua 

atribuição. 

7.1.4. Designar um gestor operacional para acompanhamento deste credenciamento, fiscalizar 

o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. 

7.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao cumprimento do contrato por parte do 

credenciado contratado. 

7.1.6. Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

contratado e sejam pertinentes à execução do contrato. 

7.1.7. Disponibilizar à contratada todas as informações e documentos necessários para a 

execução do contrato, com clareza e em tempo hábil, evitando atrasos ou prejuízos na 
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prestação dos serviços. 

7.1.8. Fornecer os meios necessários à execução do objeto do contrato por parte do 

credenciado contratado;  

7.1.9. Garantir o acesso e a permanência dos empregados do credenciado contratado nas 

dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do 

objeto do contrato. 

7.1.10. Informar à contratada, de forma tempestiva, qualquer alteração ou necessidade 

extraordinária que impacte a execução dos serviços, buscando soluções conjuntas para o 

cumprimento das obrigações contratuais. 

7.1.11. Zelar para que os direitos da contratada sejam respeitados, evitando práticas que 

possam comprometer a execução do contrato ou gerar prejuízos à empresa contratada. 

7.1.12. Cumprir integralmente as normas legais e regulamentares aplicáveis, assegurando que 

o contrato seja gerido de forma transparente, ética e eficiente, em conformidade com os 

princípios da Administração Pública. 

7.1.13. Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos dos serviços e/ou materiais, dentro dos 

prazos previstos no contrato, no edital de credenciamento e na legislação, mediante a 

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, desde que todas as 

condições contratuais estejam cumpridas. 

7.1.14. O cumprimento adequado dessas obrigações garantirá uma execução contratual 

harmônica e eficiente, assegurando que as demandas da Contratante sejam atendidas de forma 

satisfatória e em conformidade com os objetivos propostos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. O FORNECEDOR somente poderá subcontratar os serviços objeto desta contratação, 

com expresso consentimento da Contratante ao qual será prestado o serviço. 

8.2. Se autorizado a efetuar a subcontratação dos serviços, o FORNECEDOR realizará a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 

da subcontratação. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1. A CONTRATADA deverá observar, rigorosamente, as condições estabelecidas neste 

contrato, no Edital e seus Anexos, sob pena de lhes serem aplicadas as penalidades constantes 

dos art. 156 da lei 14.133/2021, a critério exclusivo da Prefeitura Municipal de Pequizeiro; 

9.2. Conforme os Artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021, comete infração administrativa, 

nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

9.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.2.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

9.2.4. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa, praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

9.2.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.2.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°, da Lei n° 14.133, de 

2021); 
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II. Impedimento de licitar o contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, S 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, guando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g " e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", “c” e “d” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 

Lei n° 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

(1) moratória de 02% (dois décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 02% (dez décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 308 (trinta 

por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

(3) compensatória de 10% (dez décimos por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do contrato. 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

obrigação de reparação integral do dano causado ao tratante (art. 156, S9°, da Lei n° 14.133, 

de 2021). 

 

9.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, S7°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

9.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021); 

9.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58°da Lei n° 

14.133, de 2021). 

9.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1°, da Lei n°14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, aos moldes e nos casos enumerados 

nos artigos 137, 138, 139 e 104, inciso II, todos da Lei 14.133/21. 

10.1.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato qualquer tempo, 

independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

10.1.2. Fica reservado ao CONTRATANTE direito de rescindir total ou parcialmente o 

contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse 

público, conforme preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações, sem que assista a 

CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 

10.1.3. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais 

as consequências previstas no termo, na Lei Federal 14.133/21.  

10.1.4. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos 

casos enumerados da Lei Federal n° 14.133/21.  

10.1.5. A rescisão do Termo de Contrato implicará no descredenciamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. A gestão do contrato será exercida por servidor indicado pela Autoridade Superior, a 

qual irá acompanhar as obrigações da contratada. 

 

11.2. A fiscalização do contrato será exercida por servidor indicado por cada secretaria ou 

fundo municipal solicitante, a qual irá acompanhar as obrigações da contratada, de acordo 

com as condições constantes no Contrato, observando-se no que couber ao fiscal, às 

obrigações elencadas no Termo de Referência atribuídas ao Fundo Municipal, bem como as 

disposições do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

11.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

11.2.2. O Fiscal do Contrato, quando verificar problemas no nível de qualidade dos serviços, 

deverá intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés continua de 

desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida, no tocante de suas atribuições. 

11.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

11.2.4. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

empresa, o titular da fiscalização deverá, de imediato, comunicar por escrito a Contratante, 

que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Termo de 

Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

11.2.5. A fiscalização não exclui nem reduz a reponsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
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em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em 

conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

 

11.2.6. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o contratado da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, observado o disposto no artigo 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OMISSÕES E DO FORO 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n. º 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13.2. As partes elegem o foro da comarca de colmeia – TO, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriunda do presente instrumento contratual, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer 

natureza que o CONTRATADO tenha ou venha assumir. 

14.2 E por estarem de acordo, assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual conteúdo. 

 

Pequizeiro, ___ de ___________ de 2026 

 

CREDENCIANTE 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 

CREDENCIADA 

EMPRESA XXXXXXX 

Testemunhas: 

Nome: _______________________________ 

CPF nº_______________________________ 

 

Nome: ________________________________ 

CPF nº_______________________________ 
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ANEXO VIII 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

         ÓRGÃO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Saúde de Pequizeiro - TO. 

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Credenciamento de pessoas jurídica na 
contratação de empresa para executar a prestação de serviços na área da saúde, na realização de 
procedimentos CIRÚRGICOS OFTALMOLÓGICO DE CATARATA, CIRURGIA DE PTERÍGIO e 
reconstituição de fornix conjuntival com a realização de exames pré e pós-operatório, destinado a 
suprir as necessidades da população do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – TO, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referencias. 

DESCRIÇÃO: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QNT UND V. UNIT. V. UNIT V. UNIT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CIRGURGIA DE FACOEMULSIFICAÇÃO 
(CATARATAS), COM 
PROCEDIMENTOS PRÉ E PÓS 
CIRÚRGICOS COM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EQUIPE MÉDICA  
INCLUINDO OS MEMBRO TÉCNICOS 
PARA RELALIZAÇÃO  DA MESMA 
SENDO:                                                                            
• CIRURGIAO OFTALMOLOGICO; 
• ENFERMEIRO (A); 
• INSTRUMENTADOR; 
• TECNICO EM ENFEREMAGEM; 
• ANESTESISTA 

200 SERV. R$ 2.295,96 R$ 2.300,00 R$ 1.624,44 R$ 2.073,47 R$ 414.693,33 

2 

CIRGURGIA DE CIRURGIA PTERÍGIO. , 
COM PROCEDIMENTOS PRÉ E PÓS 
CIRÚRGICOS COM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EQUIPE MÉDICA 
INCLUINDO OS MEMBRO TÉCNICOS 
PARA RELALIZAÇÃO  DA MESMA 
SENDO: 
• CIRURGIAO OFTALMOLOGICO; 
• ENFERMEIRO (A); 
• INSTRUMENTADOR; 
• TECNICO EM ENFEREMAGEM; 
• ANESTESISTA 

100 SERV. R$ 1.818,52 R$ 1.800,00 R$ 1.281,11 R$ 1.633,21 R$ 163.321,00 

3 CONSULTAS PRÉ E PÓS OPERATÓRIAS 
350 SERV. R$ 0,00 R$ 250,00 R$ 255,19 R$ 168,40 R$ 58.938,83 

4 CONSULTA + EXAMES BASICOS 
(BIOMETRIA ÓTICA +  
CERATOMETRIA + POTENCIAL DE 
ACUIDADE VISUAL +  
TONOMETRIA)  

400 SERV. R$ 0,00 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 R$ 100.000,00 

5 CONFECÇÃO DE ARMAÇÃO COM 
LENTE DE GRAU 

160 SERV. 00 R$ 465,00 R$ 0,00 465,00 R$ 74.400,00 

6 TOTAL              1210 R$4.114,48 R$4.350,00 R$3.160,74   R$ 811.353,17 

 
1.1. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços de referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam 

dos autos do processo administrativo nº 19/2025. 
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1.2. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, 

do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

 
1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, com início na data da publicação do 

contrato. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 
2.1 Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, 

especialmente o artigo 196, que estabelece que a saúde é um direito de 

todos e um dever do Estado, garantido por meio de políticas sociais e 

econômicas que buscam a redução do risco de doenças e a promoção do 

acesso universal e igualitário. 

2.2 Considerando a Lei nº 8.303, de setembro de 1990, que regula as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, além da 

organização e funcionamento dos serviços de saúde. 

2.3 O referido Estudo Preliminar proporcionará subsídios ao Fundo Municipal 

de Saúde para contratação de empresa para executar a prestação de 

serviços na área da saúde, na realização de procedimentos cirúrgicos 

oftalmológicos de Catarata e cirurgia de Pterígio com a realização de 

exames pré e pós-operatório quando necessários, visando atendimento 

aos usuários do Sistema Único de Saúde deste Município de Pequizeiro 

Estado do Tocantins. 

2.4 A presente contratação se faz necessária para o atendimento da 

população do Município, considerando que trata-se de saúde pública, 

conforme estimativa do Fundo Municipal de Saúde, se justifica a face ao 

atendimento dos usuários serem prejudicados por falta de profissionais 

habilitados em quantidade suficiente dentro da rede estabelecida para tal 

prestação dos serviços, considerando uma alta demanda dentro do 

município para a realização dos procedimentos cirúrgicos, visto que a 

descontinuidade ou falha na prestação dos mesmos gera imediatamente, 

riscos aos pacientes, gerando a responsabilização do município na falha 

do serviço no qual a Constituição Federal nos seus artigos de 196 e 197, 

apresenta regras bem definidas com relação à saúde do cidadão. 

 
Art. 196 - A saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação. 
Art. 197 - São de relevância pública as 
ações e serviços de saúde, cabendo ao 
poder público dispor, nos termos da lei, 
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sobre sua regulamentação, fiscalização e 
controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de 
direito privado. 

 
2.5 Justifica-se a contratação do objeto pleiteado, em razão do exposto, e 

para o atendimento da legislação vigente, como prevê a responsabilidade 

dos entes federados, buscando assim, proporcionar mais qualidade de 

vida ao cidadão, com a prestação dos serviços pleiteados, para que 

possamos garantir os serviços de saúde, nesse caso na área de 

oftalmologia. Faz necessário a devida realização do procedimento legal, 

tendo em vista, o atendimento a demanda de procedimentos clínicos, 

através de atendimento e acompanhamento de consultas especializadas, 

cuja oferta de prestadores de serviços na rede é praticamente inexistente, 

no âmbito do Sistema Único da Saúde - SUS, no qual a oferta destes 

serviços através do contrato visa atender os critérios de melhoria no 

acesso e qualidade dos serviços de saúde, colocando em prática o 

compromisso com a qualificação dos trabalhos e do atendimento como da 

responsabilidade que o município possui pela organização e garantia de 

acessos aos serviços especializados de saúde para seu território; 

2.6 Considerando que a saúde é um direito assegurado a todos, CF/88, 

inerente à vida, o Município tem o dever de prover e garantir condições 

indispensáveis ao seu pleno exercício, sendo facultado ao Gestor do 

Fundo Municipal de Saúde, abrir mão de serviços de saúde, de forma 

complementar a oferta dos mesmos, melhorando a qualidade da saúde 

pública para os munícipes de forma eficiente e transparente na gestão 

das receitas e dos gastos públicos municipal, como também evitar gastos 

com viagens para deslocamentos de pacientes para a realização dos 

procedimentos fora do domicílio dos usuários. 

 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. 

 
3.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, 

do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.2. Os serviços objeto desta contratação são considerados “comuns”, pois 

enquadram-se na classificação presentes na lei 14.133/2021 que assim 

dispõem: “Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações. 

 
4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 
4.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista 
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são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

 

4.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital. 

 
4.3. Para fins de realização de exames laboratoriais, complementares e de imagem 

elencados neste processo de credenciamento, os prestadores de serviços 

deverão atender usuários do Sistema Único de Saúde.  

 

4.4. Atestado de capacidade técnica da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando ter executado serviços públicos ou 

privados, pertinentes e compatíveis em características com o serviço executado. 

 

4.5. Além da documentação exigida no Edital, os interessados na presente 

contratação deverão ainda atender aos requisitos e apresentar a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação e contratação: 

 
4.5.1. Para qualificação técnica deverá ser apresentado: 

 
a. a. Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico no CRM 

(Conselho Regional de Medicina) e RQE (Registro de Qualificação de 

Especialidade) expedido pelo CRM que evidencie a especialidade do profissional 

médico executante em Oftalmologia. 

b. Declaração formal de que terá disponível para a execução do serviço objeto 

desta licitação profissionais com formação na especialidade exigida para a 

prestação de serviços e que todos os profissionais disponibilizados pela Licitante 

possuirão registro no competente conselho de classe. 

c. O Serviços serão executados conforme a solicitação da Secretaria de Saúde, 

podendo ocorrer aos sábados, domingos e feriados. O não atendimento à 

solicitação, por parte da Contratada, sem motivo justificado, poderá ensejar a 

rescisão da ata de registro de preços, arcando com a penalidade Atestado de 

Capacidade Técnica para execução dos serviços objeto desta contratação. 

d. Alvará Sanitário vigente emitido pela Vigilância Sanitária.  

e. Alvará de Funcionamento. 

f. Cópia do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) atualizado. 

 
5. PRAZOS CRITÉRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
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5.1. O prazo de prestação do serviço deverá ser de no máximo 2 (dois) dias, após a 

emissão da ordem de serviço, enviada pelo departamento de compras.  

 
5.2. O objeto da contratação deverá ser previamente agendado, num prazo mínimo 

de 30 (trinta) dias, entre empresa e Secretaria Municipal de Saúde que 

organizará a demanda conforme a necessidade local. 

 
5.3. O serviço do objeto terá fiscalização, controle e avaliação por representante da 

Administração (secretaria geradora da demanda), com atribuições específicas 

devidamente designadas pelo Responsável da pasta, o qual ao final dos 

trabalhos de conferência emitirá laudo em relação ao objeto e/ou serviço 

prestados e não reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante 

terceiros por qualquer irregularidade e na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 
6.1. Convocar a empresa, para assinar termo de contrato ou documento equivalente, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação;  

 
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada, bem como aos empregados responsáveis 

pela entrega do objeto, todas as informações e esclarecimentos que venham a 

ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;  

  
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos;  

 

6.4. Notificar por escrito, à empresa a ser contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada no recebimento do objeto; 

  

6.5. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem 

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

quando contratada; 

 
6.6. Providenciar as publicações legais exigidas em lei para todos os atos referentes 

ao processo. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 
7.1. Proceder a entrega do objeto dentro das condições e preços ajustados e nos 

prazos previstos;  
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7.2. Disponibilizar colírio pós procedimento cirúrgico com orientação e prescrição de 

uso sem nenhum custo adicional; 

 
7.3. Disponibilizar óculos escuros, quando necessário, sem nenhum custo adicional;  

 
7.4. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente; 

 
7.5. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos 

serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 

dependências de matriz ou filial do respectivo laboratório. 

 
7.6. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado. 

 
7.7. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 

devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que 

possa comprometer a manutenção do presente instrumento. 

 
7.8. O prestador de serviços contratado será responsável por garantir a precisão e 

confiabilidade dos serviços que realizam. Em casos de erro que resultem em 

danos ao paciente, o prestador será responsabilizado e estará sujeito a ações 

judiciais para indenização dos danos. 

 
7.9. A contratada deverá estar em conformidade e considerando o que determina a 

Lei nº 13.709, de agosto de 2018, que dispõe sobre proteção de dados pessoais 

(LGPD); Política Geral de Segurança da Informação; 

 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
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pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 
10.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

 
10.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

serviços de exames laboratoriais, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas observadas. 

 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, que não 

implicaram em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 
10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno da Administração.  

 
11. DO PAGAMENTO. 

 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre 

após a realização das entregas. 

 
12. DO REAJUSTE. 

 
12.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INPC, 

cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 

25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

 
12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

 
12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 
12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo. 

 
12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
13. JUSTIFICATIVA DELIMITAÇÃO GEOGRAFICA: 

 
13.1. A secretaria de Saúde de Pequizeiro, visa a futura contratação de empresa 

especializada, para realização de Consultas médicas especializadas em 

oftalmologia, Exames pré e pós cirúrgicos e correções cirúrgicas de Facectomia 

(Catarata) e Exérese de Pterígio a fim de atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde de Pequizeiro/TO. Que deverão ser executados nas 

instalações do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Esta solicitação se faz 

necessário, para evitar que a população se desloque a longa distancias para 

fazer os procedimentos solicitados e para melhor agilidade neste processo de 

avaliação e correções cirúrgicos.  

  
14. LOCAL E PRAZO DO FORNECIMENTO/PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS: 

 
14.1. Que deverão ser executados nas instalações do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. Esta solicitação se faz necessário, para evitar que a população se 

desloque a longa distancias para fazer os procedimentos solicitados e para 

melhor agilidade neste processo de avaliação e correções cirúrgicos. 

 
14.2. Caso o vencedor não esteja devidamente instalado no município este terá um 

prazo de 30 dias para se adequar as normas exigidas no edital. 
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14.3. O serviço poderá ser solicitado a qualquer tempo durante o período do 

contrato conforme a necessidade da contratante, a qual deve ser realizada no 

ato da solicitação, através de autorização. 

 
14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) 

assinatura do Contrato, podendo haver prorrogação na forma do artigo 106 e 

107, da Lei n° 14.133, de 2021, conforme condições, e exigências estabelecidas 

neste Edital. 

 
15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 
15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 811.353,17 (oitocentos e onze mil, 

trezentos e cinquenta e três reais e dezessete centavos) anual. 

 
15.2. DO PREÇO: Os itens que compõem o objeto da presente contratação estão 

devidamente especificados no quadro constante do Termo de Referência, 

elaborado de acordo com a demanda, totalizando um montante conforme 

descrito na tabela acima e no mapa de comparação de preço e demais anexo, o 

Fundo Municipal de Saúde de Pequizeiro -TO realizará o pagamento aos 

credenciados conforme os valores fixados, por procedimentos realizados. 

 
15.3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Na lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) tem-se: Art. 6º 
Para os fins desta Lei consideram-se: 
[...] XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que 
a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 
para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 
entidade para executar o objeto quando convocados; E Art. 78. São procedimentos 
auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei: I - Credenciamento; 
 
16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 
16.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento Municipal para o exercício de 2025, 

na classificação abaixo: 
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17.                                                           PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DESPESA 

 

ÓRGÃO UNID FUNÇÃO 
SUB-

FUNÇÃO 
PROGRAMA 

PROJ. 

/ATIV. 
CLASSIFICAÇÃO 

FICHA FONTE 

03 02 10 301 0013 2082 33.90.39 

 

321 

1.500.1002.0000 

1.600.0000.0000 

1.600.3110.0000 

 
Pequizeiro/TO, XX de XXXXXX de 2026. 
 

____________________________________________________________                                                                                                                                                          
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Gestora Municipal de Saúde                
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ANEXO  

APRESENTAÇÃO CURRICULAR (PESSOA FISÍCA OU JURÍDICA) 

1 - IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

EMAIL/TELEFONE: 

CARGO PRETENDIDO: 

 
2 - REQUESITO - FORMAÇÃO ESCOLAR: 

Curso Instituição Término/Conclusão 

   

 
2.1- INFORMAÇÕES DO CONSELHO COMPETENTE: 

Nome do Conselho 
Nº de Inscrição no 

Conselho 
  

 
3 - EXPERIÊNCIA - TÍTULOS - ESPECIALIDADES 
 
3.1 - EXPERIENCIAS PROFISSIONAIS: 

Local - Departamento – ondetrabalhou 
Data de 
Início 

Data de 
Término 

Pontuação 
(Reservado a CPL) 

    

    

    

    

Pontuação Total  

 
3.2 - TÍTULOS - CURSO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL (CARGA DE 16 até 80 Horas). 

Curso Instituição CargaHorária 
Pontuação 

(Reservado a CPL) 

    

    

    

Pontuação Total  

 
 
3.3 - TÍTULOS - CURSO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL (CARGA DE 80 até 160 Horas). 

Curso Instituição CargaHorária 
Pontuação 

(Reservado a CPL) 
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Pontuação Total  

 
 
3.4 - EXPECIALIDADES: (PÓS-GRADUAÇÃO). 

Curso Instituição CargaHorária 
Pontuação 

(Reservado a CPL) 

    

    

    

    

Pontuação Total  

 
 
3.5 - EXPECIALIDADES: (MESTRADO). 

Curso Instituição CargaHorária 
Pontuação 

(Reservado a CPL) 
    

    

    

    

Pontuação Total  

 
3.6 - EXPECIALIDADES: (DOUTORADO). 

Curso Instituição CargaHorária 
Pontuação 

(Reservado a CPL) 

    

    

    

    

Pontuação Total  

 
Declaro assumir total responsabilidade pelas informações prestadas neste documento: 
 
Local e Data: 
 
_________________________________________________ 
Nome Profissional / Empresa 
Assinatura do Responsável 
(RECONHECER FIRMA) 
 
 

EXCLUSIVO DA COMISSÃO JULGADORA 

Pontuação Final Nome e Assinatura do Examinador 

  



                                    
Rua Salgado Filho, s/n°, Centro, Pequizeiro/TO, CEP 77730-000 

 

Rua Salgado Filho, s/n°, Centro, Pequizeiro/TO, CEP 77730-000Telefone: (63) 3427 – 1103, Pequizeiro – TO, 
cpl.pequizeiro@gmail.com 

 

 
 

 

OBS 1: Todas as informações preenchidas nesta apresentação curricular devem conter em anexo 
sua comprovação curricular (diplomas, certificados, carta de recomendação, atestado de 
capacidade técnica, contrato de trabalho, contracheque e etc...), esta comprovação deverá 
ser através de cópias legíveis para confirmação das informações, as informações devem ser 
verídicas, sob pena das sanções cabíveis. 

 

OBS 2: Especificamente para comprovação de experiência profissional, esta poderá ser 
comprovado com contrato de trabalho, contracheque, atestado ou declaração Técnica emitida 
por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, no qual conste data de inicio e fim da 
prestação de serviços ou ainda registro em carteira de trabalho. 

 

OBS 3: No caso de participação de pessoa jurídica, e sendo para mais de um cargo, esta 

deverá apresentar currículo de seu profissional para cada cargo pretendido. 
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